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ÁSSüTITO:- Situação dos Diretores das Faculdades

0 REITOR -DÁ U1-IIVER3IDADE DO PARÁ, no uso das a- 

tribulções que lhe confere o Estatuto e em cumprimento da 

4?cisão do Conselho Universitário, em sessão de 3 de Jun

ho de 1958, promulga a seguinte

REGOLUÇlO:

ÁF{T. ÚlTICO - Os Diretores das Faculdades ou Es

colas, que com a passagem do patrimonio, foram anexadas à 

Universidade, permanecerão em seus cargos, até que seja 

Jfeita nova nomeação.

Reitoria da ÜNIVER8ID4DE DO PaRÂ, 4 de Junho de/
1958.
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REITOR


